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CONCURSO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAÍRAS – CE 
Aditivo nº 002/2020 ao Edital nº 001/2020, de 06 de março de 2020. 
  
 

A COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO, de acordo com as atribuições que lhes são conferidas, 
torna público os seguintes tópicos: 
 
1. Ficam REABERTAS as inscrições até o dia 09 de novembro de 2020.  
 
2. Fica alterada a data de aplicação das Provas Objetivas para o dia 20 de dezembro de 2020, por força da atual 
situação de saúde acarretada pela pandemia do Vírus COVID-19 
 
3. Inclusão dos subitens 11.32, 11.33, 11.34 e 20.19 ao Edital 001/2020, considerando os novos procedimentos de 
combate ao novo Coronavírus (COVID-19): 
 
11.32. Não será permitido ao candidato, no dia da realização das provas, não utilizar máscaras de proteção facial sobre 
o nariz e boca durante toda a permanência no local de aplicação, devendo cumprir, obrigatoriamente, com todos os 
cuidados individuais de higiene recomendados para a prevenção do contágio do COVID-19, sob pena de ser eliminado 
do certame. 

 
11.33. Os candidatos poderão levar máscara reserva, para fins de troca a cada 2 horas, e mantê-la em embalagem 
indicada pelos fiscais de prova, bem como levar seu próprio álcool em gel para uso individual durante a prova, desde 
que ele esteja acondicionado em embalagem transparente e sem rótulo, bem como garrafa transparente de água, sem 
rótulo. 
 
 

11.34. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, no dia de realização de prova:  
 

a) serão observados os cuidados de distanciamento social e higienização relativos a prevenção do contágio do 
COVID-19, conforme orientações legais vigentes;  

b) não será permitida a permanência de acompanhante do candidato (exceto para o caso previsto no item 7.9 
deste edital) ou pessoas estranhas ao processo nas dependências do local onde forem aplicadas as provas;  

c) os candidatos poderão ser submetidos ao detector de metais;  
d) poderá ser exigida a retirada da máscara, quando da chegada do candidato para a identificação junto ao fiscal 

de sala, mantido o distanciamento recomendado e sua imediata recolocação após a identificação, podendo, 
ainda, ser exigido o exame da máscara e/ou máscara reserva;  

 
20.19. O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que fazem parte integrante 
deste Edital e atenderá às normas sanitárias vigentes, oferecendo álcool gel e aferindo a temperatura dos candidatos 
na entrada em etapas presenciais, bem como mantendo distanciamento entre os candidatos, considerando as 
recomendações dos órgãos competentes no que diz respeito ao enfrentamento da epidemia de COVID-19. 
 
4. Alteração dos subitens 11.6 e 11.27, tendo em vista a pandemia do novo Coronavírus (Covid-19) e seguindo a 
orientação dos órgãos de saúde além da determinação do Governo do Estado do Ceará, os quais passam a viger com 
as redações a seguir: 
 
11.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência mínima de 01 (uma) hora, 
munido de: 
 

a) Comprovante de confirmação de inscrição; 
b) Original de documento de identidade pessoal com foto; 
c) Caneta esferográfica de tinta azul ou preta em material transparente. 
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d) Uso obrigatório de máscaras de proteção facial sobre o nariz e boca durante toda a permanência no local de 
aplicação. 

 

11.27. Será automaticamente excluído deste Concurso Público o candidato que: 
 

a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados; 
b) Não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 11.7 deste Edital; 
c) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
d) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; 
e) For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por 

qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou estiver utilizando livros, 
notas, impressos não permitidos e/ou calculadoras; 

f)  Estiver portando durante as provas qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
g) Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas, seja qual for; 
h) Não devolver a folha de respostas;  
i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos examinadores, 

executores e seus auxiliares ou autoridades presentes; 
j) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o permitido neste 

Edital; 
k) Não permitir a coleta de sua assinatura e de sua digital; e 
l)  Estiver portando qualquer tipo de arma. 
m) Comparecer sem máscara ou recusar-se a utilizá-la, ou, ainda, desrespeitar as regras relativas à prevenção do 

contágio do COVID-19; 

 
5. Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Edital Nº 001/2020. 
 

Groaíras – CE, 08 de outubro de 2020.  
  

 

COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO  
Presidente  
 

 
 
 
 
 


